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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2635 de 15/08/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: BIOTECMED DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE – EIRELLI. 
Processo: 7023/2016 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de um oftamoscópio para atender o serviço de puericultura da 
clinica da Família da SMS. 
Valor: R$ 671,78 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2635 de 15/08/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA. 
Processo: 4185/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Realização de exames. 
Valor: R$ 100.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA-CINTIMED 
LTDA. 
Processo: 4390/2017 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Realização de exames. 
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2533 de 15/03/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA. 
Processo: 5076/2017 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Material de Laboratorio. 
Valor: R$ 96,00. 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
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PORTARIA   Nº 075/2017  
 
 
 

A SECRETÁRIA  DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO 
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º) Fica alterada a lotação do servidor, ADRIANO FERREIRA SABINO,  
mat. Nº 444/01, a partir de AGOSTO/2017, conforme abaixo: 

 

ÓRGÃO DE ORIGEM: ÓRGÃO DE DESTINO: 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos Secretaria de Ordem Pública 

 
 

Art. 2º)  – Ficam revogadas as disposições em contrário 
 
     

Paty do Alferes, 15 de agosto de 2017. 
 
  
 
 
 
 
 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 

DECRETO    N.º 4.929   DE  15    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 31.586,00 ( Trinta e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais ). 
 
FONTE= 000 R$ 31.586,00 (Ordinários Não Vinculados) 

 
PLENÁRIO DA CÂMARA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$             14.000,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               1.000,00 
3.3.90.46.000 – Auxílio Alimentação R$               1.300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               4.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2088  – Manutenção de Veículos  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$             11.286,00 
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Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programa 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

PLENÁRIO DA CÂMARA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$                  300,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$                  400,00 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               2.000,00 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistênciais   R$                  500,00 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               3.000,00 
3.3.90.35.000 – Serviços de Consultoria R$               4.000,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$                  300,00 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  785,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$               4.313,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$                  988,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  – Manutenção do Almoxarifado  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$             15.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,   15      de     agosto      de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.930   DE  15    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 27.500,00 ( Vinte e sete mil e quinhentos reais ). 
 
FONTE =  000   R$ 27.500,00  ( Ordinários não vinculados ) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.500,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.606.4023.2040 – Apoio à Emater 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.30.30.000 – Material de Consumo R$             20.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               7.500,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.606.4023.2040 – Apoio à Emater 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.000 - Contribuições R$             20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  15   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  


